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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E IN SEGES/ME Nº 

73/2022. 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à composição da merenda 

escolar, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação do Município de Senhora do 

Porto/MG.  

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até às 10: horas do dia 07/07/2026 

 

ABERTURA DE PROPOSTAS: Às 10:00 horas do dia 07/07/2026 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma De Licitações Licitar Digital – 

www.licitardigital.com.br 

 

PORTARIA Nº 011/2026: Pregoeiro(a) Deisiane Miranda Nunes 

 

TIPO: Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 013/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO – MG, realizará a Licitação 

na Modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), conforme especificado 

no ANEXO I deste edital. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Deisiane Miranda Nunes e pela Equipe de 

Apoio, designada pela portaria Nº 011/2026 anexado aos autos do procedimento e regido 

pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, através do endereço eletrônico 

www.senhoradoporto.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto/MG, www.senhoradoporto.mg.gov.br. 

 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no sítio eletrônico 

oficial supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à 

composição da merenda escolar, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Senhora do Porto/MG, conforme especificações constantes nos anexos a 

este edital. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.senhoradoporto.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.senhoradoporto.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Anexos. 

3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 

72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art 14 

da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

3.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

3.2.10. Consórcio de empresas1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 

qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br   

                                                 
1A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

pelo fato e que a futura contratação é considerado objeto perfeitamente simples, pertinente e compatível para 

várias empresas atuantes do ramo licitado, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 

à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos 

dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 

não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de valor ou técnica. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em 

vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 

empresas constituídas ou a serem constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas , pelos motivos já 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 

http://www.licitardigital.com.br/
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 3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório 

deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo o(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame.   

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Senhora do Porto/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

                                                 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade.  

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto, 

não compromete a competitividade. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.   

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

 

5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a 

Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art 4º §  2º da Lei 

14.133/2021. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 

exercer o direito de preferência.  

 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de 

Propostas. 

6.2. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados apenas pelo licitante 

vencedor em formato digital, após o encerramento da fase de lances, via sistema, após 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período nas seguintes 

situações: 

I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - De oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 

o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

6.3.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação conforme 6.3 deste 

Edital, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência. 

6.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 
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6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pelo(a) Pregoeiro(a), de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total dos itens; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, marca, prazo de garantia 

etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO do Licitante Vencedor deverão 

ser anexados no sistema, após a convocação feita pelo Pregoeiro(a), e sua ausência 

ensejará em INABILITAÇÃO. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e constam detalhados no Termo 

de Referência. 

 

Nota 01 – A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

Nota 02 – As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser 

conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, 

podendo o(a) Pregoeiro(a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

regularidade fiscal da empresa. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e Contratada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21.1. O mesmo interregno de tempo aplica-se aos demais casos de suspensão, tendo 

em vista que o art. 43 da IN SEGES/ME 73/2022 determina que uma vez suspensa, a 

retomada da sessão somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema, com 

antecedência mínima de 24 horas, e com registro em ata. 

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal 8.538/2015. 

9.23.1. Em caso de empate ficto, deverá ser concedido tratamento favorecido às 

MEs/EPPs participantes do certame, sendo assegurado a essas, a oportunidade de 

apresentar proposta de preço inferior, no prazo de 3 (três) minutos, visando cobrir a oferta 

daquela considerada vencedora do certame (empresa de grande porte), situação na qual 

será adjudicado em favor da referida microempresa/empresa de pequeno porte. 

9.23.2. Nessas condições, consideram-se empatadas as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance. 

9.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

 

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

9.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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9.25.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.25.6. Empresas brasileiras; 

9.25.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.25.8. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.29. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado, quando 

for o caso. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o(a) Pregoeiro(a) 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que aprovado, envie, através do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. A Administração poderá, em caso de suspeita de inexequibilidade, realizar diligências 

para aferir a exequibilidade das propostas conforme orientações constantes no Anexo IV. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será constada em ata; 

10.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, no prazo indicado pelo(a) 

Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.7.1. A proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar será convocada pelo 

Pregoeiro para, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, contadas da convocação, apresentar 

catálogo, prospecto ou ficha técnica das propostas ofertadas, especificamente no que diz 

respeito aos itens indicados pelo Pregoeiro(a), em língua portuguesa ou acompanhados 

de tradução, contendo informações suficientes para comprovação do atendimento às 

especificações exigidas neste Termo de Referência. 

10.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.10. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

10.11. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados 

o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 

Edital. 

11.2. O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação 

do lance de menor valor/mais vantajoso. 

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
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subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

11.6. Serão também desclassificadas as propostas que: 

11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) Pregoeiro(a). 

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.8. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação econômico-

financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 

somente conhecidos após o julgamento. 

11.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de 

um item dentro do lote (quando for o caso), cabendo ao fornecedor a atualização dos 

valores de sua proposta no prazo 02 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período desde que aprovado pela administração. 

12.1.2. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta em até 02 

(dois) dias úteis, com os descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a 

proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas 

12.3. O licitante vencedor deverá encaminhar por e-mail 

compras@senhoradoporto.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, 

para fins de pagamento, no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  

 

13. DO RECURSO 

13.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal, social e Trabalhista, econômica financeira e qualificação técnica, da 

vencedora, conforme o exigido no Termo de Referência, para que qualquer licitante 

manifeste “imediatamente” após a declaração do vencedor, a intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema, limitado o tempo em até dez minutos. 

mailto:compras@senhoradoporto.mg.gov.br
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13.2. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica a preclusão desse direito.  

13.3. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a preclusão do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 

do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.5. O provimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade superior, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico (Plataforma Licitar Digital) a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo, no 

prazo de 5 (cinco) dias contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 

14.133/2021. 

15.4. Como condição prévia para assinatura de Aditivos/ Contrato será verificado pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por Agente de Contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição 

para consulta, conforme o caso. 

15.4.1. As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 
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15.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 

também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta 

foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico (Plataforma Licitar Digital) 

para firmar/assinar o Contrato  ou instrumento equivalente, conforme minuta contratual em 

anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado 

uma vez por igual período mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

16.1.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.2. O Contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos art. 

137 a 139 da Lei 14.133/21. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 

seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens 

propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

17.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 

pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 

aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 

pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 

 17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
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17.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase 

do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 

de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

18.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

18.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 

dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

18.4. É vedado à fornecedora Contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 

sem autorização expressa da Administração. 

18.5. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

18.6. O(A) PREGOEIRO(A), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

18.7. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão. 

18.8. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações, nos dias úteis, por e-mail licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br. Ainda, poderão 

ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http //www.licitardigital.com.br.    

mailto:licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br
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18.10. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 

www.senhroadoporto.mg.gov.br.  

18.11. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 

licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 

dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

18.12. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

18.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios. 

18.14. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

18.15. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 

autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 

Penal Brasileiro. 

18.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.17. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

18.18. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato 

d) Anexo III - Diligência De Comprovação De Exequibilidade De Preços 

 

Senhora do Porto/MG, 17 de junho de 2026.  

 

Monique dos Reis Alves 

Pregoeira Municipal 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.senhroadoporto.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

II. OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios destinados à composição da merenda escolar, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação do Município de Senhora do Porto/MG. 

2.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com possibilidade de prorrogação, 

conforme disposto na Lei 14.133/2021. 

2.3. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de 

padrões usuais de mercado. Desta forma, entende-se que o objeto desta contratação é 

classificado como bem comum para fins do disposto art. 6º, XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, podendo, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório na 

modalidade pregão, na forma eletrônica.  

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021) 

3.1. A aquisição de gêneros alimentícios fundamenta-se na necessidade de assegurar a 

oferta regular e adequada da alimentação escolar aos alunos matriculados nas unidades 

de ensino da rede pública municipal de Senhora do Porto/MG, direito constitucionalmente 

garantido pelo art. 208, inciso VII, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei n.º 

11.947/2009, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e pelas Resoluções 

CD/FNDE n.º 6/2020, n.º 1/2026 e n.º 4/2026, que constituem o marco normativo vigente 

do programa para o exercício de 2026. 

3.2. Entre os benefícios diretos, destacam-se a regularidade no fornecimento de alimentos 

nutritivos e seguros, a contribuição para o desenvolvimento saudável dos estudantes, o 

fortalecimento da frequência escolar e o apoio ao processo de ensino-aprendizagem, com 

reflexos diretos na redução da evasão e no rendimento pedagógico. Como benefícios 

indiretos, a contratação contribui para a movimentação econômica local, para a promoção 

da agricultura familiar, cujo percentual mínimo de compra foi elevado para 45% dos 

recursos federais do PNAE pela Resolução CD/FNDE n.º 4/2026, e para a racionalização 

do uso dos recursos públicos municipais. 

3.3. A solução proposta conecta-se ao planejamento da Secretaria Municipal de Educação 

por atender às demandas nutricionais do calendário letivo de 2026, em consonância com 

os princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, 

assegurando que os alunos disponham de alimentação adequada durante todo o período 

de permanência nas escolas municipais. 
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IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei 

n. 14.133/2021) 

4.1. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, analisando os prós e contras de 

cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público 

é a realização de pregão, na forma eletrônica, visando à aquisição de gêneros alimentícios 

para a merenda escolar, pelo critério de julgamento de menor preço por item. Isto porque 

se trata de bens comuns, com especificações objetivas e amplamente disponíveis no 

mercado, o que possibilita ampla competitividade, disputa em tempo real e seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme o disposto nos incisos XIII e XLI do art. 6.º da Lei n.º 

14.133/2021. 

4.2. A contratação com quantitativos definidos, sem adoção do Sistema de Registro de 

Preços, é a forma mais adequada ao objeto, uma vez que os gêneros alimentícios 

destinados à merenda escolar possuem demanda quantitativamente previsível e consumo 

certo ao longo do período letivo. Essa característica permite o dimensionamento preciso 

dos quantitativos a serem contratados, assegurando à Administração a obrigação de 

fornecimento nas quantidades pactuadas, com maior segurança jurídica e operacional para 

a continuidade e a regularidade do abastecimento das unidades escolares. 

V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Entende-se necessário que o objeto da contratação apresente os seguintes requisitos: 

5.1.1. Todos os gêneros alimentícios deverão ser entregues dentro do prazo de validade, 

em perfeitas condições de armazenamento e transporte, livres de deterioração, 

contaminação ou quaisquer alterações que comprometam a segurança alimentar e 

nutricional dos escolares. 

5.1.2. Os produtos deverão atender às especificações mínimas constantes no Anexo deste 

Termo de Referência, observando as características técnicas, de composição, embalagem 

e validade nelas descritas, em conformidade com a legislação sanitária federal vigente 

(ANVISA) e com as resoluções do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA. 

5.1.3. Todos os produtos de origem animal (carnes, aves, peixes, lácteos) deverão possuir 

Selo de Inspeção Federal – SIF, Estadual – SIE ou Municipal – SIM, expedido pelo órgão 

competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, conforme o 

caso, sob pena de rejeição sumária pelo fiscal do Contrato. 

5.1.4. Os gêneros perecíveis (carnes, hortifrutigranjeiros, lácteos e produtos de 

panificação) deverão ser entregues em veículo refrigerado ou com sistema de conservação 

de temperatura adequado, quando tecnicamente exigível pelas características do produto, 

garantindo a manutenção da cadeia do frio até o ato de recebimento. 
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5.1.5. As embalagens deverão estar íntegras, devidamente lacradas, identificadas com as 

informações exigidas pela legislação de defesa do consumidor (Lei n.º 8.078/1990) e pela 

legislação sanitária, incluindo, no mínimo: identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, número de lote, peso líquido, informações nutricionais e nome do 

responsável técnico. 

 5.2. Requisitos legais e regulatórios: 

5.2.1. A Licitante Vencedora deverá apresentar, junto aos Documentos de Habilitação, 

Declaração de que cumpre todos os requisitos legais e infralegais específicos para o 

cumprimento do objeto (Instruções Normativas, Regulamentos, Resoluções e Portarias 

aplicáveis) e que irá, caso solicitado para fins de execução, apresentar os registros, 

licenças ou documentos pertinentes à comprovação. 

5.2.2. Os produtos alimentícios deverão atender integralmente às normas do Codex 

Alimentarius, da Resolução RDC n.º 259/2002 da ANVISA (rotulagem geral de alimentos 

embalados), da RDC n.º 727/2022 (rotulagem nutricional) e demais resoluções específicas 

aplicáveis a cada categoria de alimento. 

5.2.3. Todos os itens deverão atender integralmente à legislação de defesa do consumidor, 

notadamente quanto à responsabilidade por vícios e prazos de garantia previstos na Lei 

n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3. Requisitos de sustentabilidade e segurança alimentar: 

5.3.1. Nos termos da Resolução CD/FNDE n.º 4/2026, pelo menos 85% (oitenta e cinco 

por cento) dos recursos federais do PNAE deverão ser aplicados na aquisição de alimentos 

in natura ou minimamente processados, incentivando cardápios baseados em alimentos 

variados, seguros e culturalmente adequados, e restringindo a oferta de alimentos 

ultraprocessados e produtos com alto teor de açúcar, gordura e sódio. 

5.3.2. Deverão ser priorizados alimentos produzidos com menor impacto ambiental, em 

embalagens recicláveis ou biodegradáveis, observando os critérios de sustentabilidade 

previstos na legislação vigente e nas diretrizes do Guia de Contratações Sustentáveis da 

AGU/2024. 

5.3.3. Nos termos da Resolução CD/FNDE n.º 4/2026, no mínimo 45% (quarenta e cinco 

por cento) dos recursos federais repassados pelo FNDE para o PNAE deverão ser 

destinados à compra direta de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou suas organizações, observados os critérios de prioridade 

estabelecidos nessa resolução para assentamentos da Reforma Agrária, comunidades 

tradicionais indígenas e quilombolas, e grupos de mulheres e jovens agricultores. 

5.3.4. Os fornecedores de produtos orgânicos ou agroecológicos deverão comprovar a 

conformidade mediante apresentação de certificação emitida por organismo credenciado 

pelo MAPA ou por Organismo Participativo de Avaliação da Conformidade – OPAC. 
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VI. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021) 

6.1. O objeto deste Termo deverá ser entregue de forma parcelada, nas quantidades e 

prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pelo gestor ou fiscal do Contrato, 

não podendo o prazo de entrega ser superior a: 

a) 10 (dez) dias, para gêneros não-perecíveis e congelados, contados da data de 

recebimento da solicitação; 

b) 02 (dois) dias úteis, para gêneros perecíveis frescos (hortifrutigranjeiros, lácteos e 

panificação), contados da data de recebimento da solicitação. 

6.2. A entrega do objeto deverá ser realizada em perfeitas condições de uso e consumo, 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Educação de Senhora do Porto/MG, no 

horário das 08h00min às 16h00min, em dias de expediente normal, de segunda a sexta-

feira, acompanhada das respectivas Notas Fiscais. Todas as despesas decorrentes da 

entrega, incluindo frete, seguros, embalagem e transporte, correrão por conta exclusiva do 

fornecedor. 

6.3. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, características, especificações 

e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta do fornecedor. 

6.4. O recebimento consistirá na verificação das características e especificações do objeto, 

da quantidade entregue e da respectiva Nota Fiscal/Fatura, em confronto com o constante 

neste Termo de Referência. 

6.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.6. Em conformidade com o art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, o objeto deste Termo será 

recebido, mediante recibo, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.7. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela que constar no atestado de 

conformidade emitido pelo Fiscal do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 
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6.8. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega será a da 

regularização total das pendências identificadas. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-

profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações 

assumidas. 

6.10. A contratada responderá integralmente por quaisquer danos ou prejuízos causados 

ao Município ou a terceiros, decorrentes da entrega dos bens, sejam eles de natureza 

administrativa, financeira ou jurídica. 

6.11. Todas as despesas decorrentes da entrega dos bens, incluindo encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e quaisquer outras obrigações legais, correrão por conta exclusiva 

da contratada, não gerando vínculo empregatício entre os seus profissionais e a 

Administração Pública. 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA RP (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. A Administração Municipal designará um Gestor e um Fiscal do Contrato, responsáveis 

por acompanhar a entrega dos bens adquiridos, garantindo o cumprimento das obrigações 

estabelecidas. 

GESTOR: Ivanderson Chander Diogo Lopes – Secretário Municipal de Educação 

FISCAL: Aline Castro Carvalho Mourão - Nutricionista responsável pela 
alimentação escolar  
7.2. O Fiscal do Contrato deverá registrar e relatar eventuais irregularidades na entrega 

dos bens, podendo solicitar ajustes e providências à contratada para garantir o atendimento 

adequado das demandas do Município. 

7.3. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.7. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o Contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados.  

7.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do instrumento de contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo será efetuado pelo 

Município, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições exigidas e 

apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (Trinta) dias, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2. A data da emissão; 

8.2.3. Os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato/ata; 

8.2.5. O valor a pagar; e 

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante;  

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. O pagamento será efetuado através de transferência bancária.  

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.8. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço 

por item. 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Senhora do Porto/MG, mediante 

solicitações emitidas ao longo da vigência do contrato, observando-se os prazos e 

condições estabelecidos no edital e neste termo de referência. 

9.3. Para fins de habilitação será solicitada a seguinte documentação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial no caso de firma individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista  

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.3.3. Regularidade econômica e financeira  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

•        É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

•        O Balanço Patrimonial deve estar assinado pelo representante legal e pelo 
contador, indicando o número e folhas do livro diário do qual foram transcritos. 

•        Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00: 

ILG =      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00: 

ISG =                          Ativo Total                                    

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00: 

ILC =       Ativo Circulante    

          Passivo Circulante 

a) As empresas, que apresentarem resultado inferior a 01(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
item pertinente. 

b) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a licitante deverá apresentar em sua documentação os Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas (quando for o caso), onde o balanço fiscal foi transcrito (Embasamento 
legal: art. 3º do Decreto-Lei 305/1967 e art. 5º § 2º, do Decreto-Lei 486/1968, bem como a 
Resolução 1.330/2011 do Conselho Federal de Contabilidade e orientação e jurisprudência 
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do Tribunal de Contas da União Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do 
TCU - 4ª edição, revista, ampliada e atualizada, Brasília, 2010 - Copyright 2010). 

c) As empresas recém-constituídas, que iniciaram suas atividades no exercício em que se 
realizar a licitação ou que ainda não encerraram seu exercício social, deverão apresentar 
o BALANÇO DE ABERTURA, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
obedecidos os aspectos legais e formais da sua elaboração, sem prejuízo do inciso I, artigo 
31 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos.  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

e) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.3.4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

I. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente de 
Vigilância Sanitária (municipal, estadual ou federal), válido e compatível com a atividade 
de comercialização de gêneros alimentícios, nos termos da Lei nº 9.782/1999 e das normas 
sanitárias aplicáveis; 

II. Apresentar, junto aos documentos de habilitação, declaração de que cumpre todos os 
requisitos legais e infralegais (instruções normativas, regulamentos, resoluções, portarias 
e atos correlatos) específicos para a execução do objeto, comprometendo-se a apresentar, 
quando solicitado, os registros, licenças e demais documentos pertinentes à devida 
comprovação. 

X.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

10.1. O custo estimado total da contratação foi apurado nos termos do art. 23, da Lei nº 

14.133/2021 e corresponde ao valor máximo aceitável, conforme custos unitários apostos 

em anexo.  

DA ADOÇÃO DE ORÇAMENTO SIGILOSO CONFORME A LEI FEDERAL N° 
14.133/2021, ART. 24 
O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21. 

 
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo; 



 

   Folha nº _____________ 
   ____________ 

         Rubrica 

 

 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Praça Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

Tel fax: (33) 3424-1250 

 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino. 

A adoção do orçamento sigiloso visa preservar a competitividade do certame e assegurar 
a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A divulgação prévia 
do valor estimado poderá influenciar a formulação das propostas pelos licitantes, 
induzindo-os a ofertarem preços próximos ao orçamento de referência, em detrimento da 
efetiva disputa de preços e da busca pelas melhores condições para o Município. 

Considerando a ampla variedade de itens que compõem a alimentação escolar e as 
constantes oscilações de preços no mercado de gêneros alimentícios, a manutenção do 
sigilo do orçamento estimado contribui para estimular a concorrência entre os participantes, 
favorecendo a obtenção de propostas mais econômicas e compatíveis com a realidade do 
mercado. 

Ressalta-se que o sigilo do orçamento não compromete a transparência do procedimento, 
uma vez que serão disponibilizadas aos interessados todas as informações necessárias 
para a elaboração das propostas, incluindo as especificações dos produtos, unidades de 
fornecimento, quantitativos estimados e demais condições de execução do objeto. 

Dessa forma, com fundamento no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se a 
adoção do orçamento sigiloso até a fase processual adequada, em observância aos 
princípios da eficiência, economicidade, competitividade e busca da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

11.1. A despesa decorrente da contratação está devidamente adequada e compatível com 

a Lei Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2026 e subsequente, e com o Plano 

Plurianual.  

11.2. 02005001.1212200362.021 – 33903000000 – Ficha 107 

 

XII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e 

Contrato; 

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Instrumento de contrato; 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis. 

12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

12.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XIII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV e XVI da Lei 14.133/21) 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e do contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

13.1.1. Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes neste contrato 

e Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes ao objeto da contratação; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 
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13.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

13.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores Municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 

13.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
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13.1.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13.1.14. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Contratante, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

13.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

13.1.19. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 

tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

XIV. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

XV. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV, da Lei 14.133/21) 

15.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

- Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 
seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

15.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 
aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 
pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos.  

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes 
sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

15.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 
licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos pilares das 

compras públicas conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário 

que o contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto 

da contratação, contida nas legislações correlatas; 

16.2. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.3. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizado entre o contratado e o 

município, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisões 

sancionatórias ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por escrito, preferencialmente 

por meio eletrônico, admitida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas, se 

devidamente comprovado o recebimento pelo particular; 

16.4. As partes CONTRATANTES elegem o foro da comarca de Guanhães/MG como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos 

omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja; 

16.5. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
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Senhora do Porto/MG, 08 de junho de 2026. 

 

_____________________________ 

Ivanderson Chander Diogo Lopes 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

____________________________________  
Aline Castro Carvalho Mourão  

Nutricionista responsável pela alimentação escolar  
CRN 20141 

 
 

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO DE ITENS COM 

ESPECIFICAÇÕES  

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 200 PCT 
 
 
 
 

AÇÚCAR CRISTAL, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 05 
kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de fermentação, sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Apresentando cor, 
odor e sabor característicos. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

02 100 PCT AMENDOIM TIPO 1, sendo constituído de no mínimo 95% 
de grãos inteiros e íntegros da cor característica, maduros, 
limpos e secos de produção de última safra. Estar isento de 
detritos animais ou vegetais, insetos, matéria terrosa, 
parasitas, grãos ou pedaços de grãos avariados, partidos, 
quebrados, mofados, ardidos, germinados, carunchados, 
chochos, imaturos, danificados por insetos, alfinetados, 
manchados, enrugados, descoloridos, amassados e isentos 
de matérias estranhas como grãos ou sementes de outras 
espécies. Embalagem contendo 500 gramas, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Com validade de 06 meses após a 
data de entrega. 

03 100 PCT AMIDO DE MILHO TIPO 1, Pacote de 500g. De primeira 
qualidade, produto amiláceo extraído do milho, coloração 
branca, textura fina. Isento de mofo e sujidades. 
Embalagem plástica atóxica, transparente deve estar 
intacta, contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações 
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nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

04 600 PCT ARROZ BRANCO TIPO 1, pacote com 5 Kg, de primeira 
qualidade. Grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe 
longo fino, tipo 1, no mínimo de 80% de peso de grãos 
inteiros e rendimento após cozimento de no mínimo 2,5 
vezes a mais o peso antes da cocção. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

05 80 PCT AVEIA EM FLOCOS, pacote com 500g. Produto resultante 
da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação, 
com valor nutricional para porção de 100g de 
aproximadamente: 13,5g de proteína, 4,8g de lipídio e 68,4g 
de carboidrato. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
não violada, contendo dados do produto: identificação: 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 

06 50 PCT AVEIA EM FLOCOS FINOS, pacote com 400g. Contendo: 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: identificação: procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 
datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega do produto. 

07 70 UND AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM, acondicionado em 
embalagem de vidro ou plástico, contendo 500 ml, acidez 
máxima de 0,8% para temperar alimento, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

08 50 PCT BATATA PALHA - Pacote de 500g. De primeira qualidade, 
com identificação do produto, informação nutricional, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 

09 300 PCT BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM-CRACKER, de 
textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico transparente de dupla face, contendo 400 gramas, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
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estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. 

10 300 PCT BISCOITO DOCE, TIPO MARIA OU MAISENA, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente de dupla face, contendo 400g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

11 100 PCT BISCOITO DE POLVILHO, pacote de 400g a 500g. Isento 
de lactose, a base de polvilho, gordura vegetal, ovos e sal. 
Isento de glúten. De primeira qualidade. Embalagem 
plástica, atóxica, não violada, contendo os dados: 
identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

12 60 VDR CANELA EM PÓ, frasco de 30 gramas. Textura fina, 
homogênea, coloração marrom dourado. Isento de 
sujidades e mofo. Embalagem plástica, atóxica, cor opaca, 
conter dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 
datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega do produto. 

13 120 PCT CANJICÃO (CANJICA GROSSA), subproduto do grão de 
milho de cor branca sendo constituído de no mínimo 95% 
de grãos inteiros e íntegros da cor característica, maduros, 
limpos e secos de produção de última safra. Devendo estar 
isento de sujidades, parasitas, fragmentos estranhos, larvas 
e detritos animais e vegetais. Com aparência e cheiro 
próprios. Embalagem contendo 500 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Com validade mínima de 6 meses 
após a data de entrega. 

14 200 KG CANJIQUINHA DE MILHO TIPO 1, subproduto do grão de 
milho de cor amarela, fina, isento de sujidades, parasitas, 
fragmentos estranhos e larvas e detritos animais e vegetais. 
Embalagem plástica de 500g, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 

15 50 KG CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU, pacote com 150g. 
Chocolate em pó solúvel. Aspecto fino e homogêneo, com 
100% de cacau solúvel. Embalagem plástica, atóxica, de 
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cor opaca, não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

16 40 KG COCO RALADO, flocos médios, umedecidos e sem adição 
de açúcar. Não poderá apresentar cheiro alterado ou 
rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor 
branca. Parcialmente desengordurado com teor mínimo de 
lipídio de 3g. Embalagem de 100 gramas. Marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido de 100 gramas. Com validade mínima de 06 meses 
após a data de entrega. 

17 280 PCT COLORÍFICO, pacote de 500g. Colorífico de urucum. 
Baixo teor de fubá, isento de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 
datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega do produto. Deve 
apresentar Certificação Sanitária emitida por órgão ou 
entidade responsável pelo alvará sanitário (Vigilância 
Sanitária). 

18 60 UND CRAVO DA ÍNDIA, acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo 8g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. 

19 130 UND CREME DE LEITE, unidade em embalagem tetra pack com 
200g. Creme de leite estabilizado. Produto de primeira 
qualidade, com textura cremosa, coloração branco a 
levemente amarelada e sabor e odor característicos, isento 
de sabores ou odores estranhos. Embalagem com 
identificação e procedência, código do produto, peso, 
informação dos ingredientes e composição nutricional, data 
de fabricação e de validade. Não sendo permitido produto 
que não se enquadre na classificação de creme de leite. O 
produto deverá estar livre de sujidades, corpos estranhos 
ou sinais de deterioração. A embalagem não deverá 
apresentar amassados, estufamento, vazamentos ou sinais 
de violação. Validade mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

20 50 PCT DOCE DE BANANA EM BARRA, embalagem de 180 a 
230g, com porções individuais, em embalagem 
transparente, atóxico, resistente. Embalagem contendo 
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externamente os dados de identificação e procedência data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 
Deve apresentar Certificação Sanitária emitida por órgão ou 
entidade responsável pelo alvará sanitário (Vigilância 
Sanitária). 

21 40 KG DOCE DE GOIABA EM BARRA, embalagem transparente, 
atóxico, resistente. Embalagem contendo externamente os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação, 
data de validade e quantidade do produto. Deve apresentar 
Certificação Sanitária emitida por órgão ou entidade 
responsável pelo alvará sanitário (Vigilância Sanitária). 

22 450 UND EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, Extrato de 
tomate concentrado. Embalagem contendo de 300 a 
340g, primeira qualidade. Sendo a lista de ingredientes 
contendo apenas tomate, sem glúten, sem sal e sem 
açúcar. Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

23 180 KG FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1, grupo seca, subgrupo 
fina, classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias, 
devidamente, acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não 
podendo apresentar-se úmida, fermentada ou rançosa. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega 

24 80 KG FARINHA DE MILHO, subproduto do grão de milho de cor 
amarela, fina, isenta de umidade, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais e vegetais. Produto 100% natural, 
não contendo glúten, com aparência e cheiro próprios. Com 
validade mínima de 6 meses após a data de entrega. 
Embalagem de 1 Kg. 

25 200 KG FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO TIPO 1, 
subproduto do trigo de cor branca, não torrada, fina, isento 
de umidade, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
e vegetais. Enriquecida com ferro e ácido fólico de 
aparência e cheiro próprios. Embalagem contendo 1kg. 
Com validade mínima de 6 meses após a data de entrega. 

26 200 KG FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OU DE PRIMEIRA SEM 
FERMENTO, fabricada a partir de grãos de trigo sãos e 
limpos, isentos de matéria terrosa e parasita e em perfeito 
estado de conservação. Não podendo estar úmida 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
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Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

27 600 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 01 
kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e 
cor. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. 

28 150 KG FEIJÃO PRETO TIPO 1, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 01 
kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e 
cor.  Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. 

29 80 KG FEIJÃO VERMELHO TIPO 1, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Constituído de no mínimo 95% 
de grãos inteiros e correspondentes à variedade no 
tamanho e cor.  Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

30 20 EBM FERMENTO BIOLÓGICO, para pão e rosca. Embalagem 
de 250g. Produto de primeira qualidade, apresentando 
grânulos finos, coloração bege clara a marrom claro, odor 
característico e livre de odores estranhos. Deverá estar 
isento de umidade excessiva, impurezas, sujidades, mofo 
ou qualquer material estranho, mantendo suas 
características físicas e capacidade fermentativa 
adequadas. O produto deverá ser embalado em 
embalagem original, atóxica, hermeticamente fechada e 
resistente, protegida contra umidade e luz, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, peso líquido, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade e 
informações conforme legislação vigente. Com data de 
fabricação e validade de mínimo 6 meses. 

31 80 EBM FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, (com qualidade similar, 
equivalente ou superior a Pó Royal®) acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, contendo 250g, com 
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identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega. 

32 100 EBM FOLHA DE LOURO, produto desidratado com cor e cheiro 
característico. Devendo estar isento de sujidades, 
parasitas, fragmentos estranhos, larvas e detritos animais e 
vegetais. Com aparência e cheiro próprios. Embalagem 
contendo 05 gramas. Com validade mínima de 06 meses 
após a data de entrega. 

33 200 KG FUBÁ DE MILHO, tipo mimoso, 100% milho. Oriundo da 
moagem do grão de milho, sadio e limpo, não devendo 
conter materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e 
vegetais. Deve conter cor e sabor característicos, embalado 
em saco plástico atóxico, transparente, impresso as 
informações exigidas por lei vigente, identificando o número 
de registro no órgão competente, contendo peso líquido de 
1 kg. Com validade mínima de 06 meses após a data de 
entrega. 

34 50 PCT GRÃO DE BICO, grãos de primeira, novos, constituído de 
grãos inteiros e sãos; com umidade máxima de 13% por 
peso; isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado 
em saco de polietileno de 500g, com validade mínima de 6 
meses a contar da data da entrega. 

35 80 UND LEITE CONDENSADO, embalagem de 395 gramas, 
produto de primeira qualidade, devendo estar isento de 
grumos, fermentação, estufamento, sujidades, corpos 
estranhos ou sinais de deterioração. Não será permitido o 
fornecimento de mistura láctea ou composto lácteo, sendo 
aceito exclusivamente leite condensado conforme padrão 
de identidade e qualidade estabelecido pela legislação 
vigente. Deverá ser embalado em embalagem cartonada ou 
lata, atóxica, resistente, hermeticamente fechada e íntegra, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
peso líquido, lote, data de fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais conforme legislação vigente. 
A embalagem não deverá apresentar amassados, 
estufamento, vazamentos ou qualquer sinal de violação. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

36 250 EBM LEITE EM PÓ INTEGRAL , Pacote de 400 g. Leite em pó, 
integral, instantâneo sem adição de açúcar ou similares. 
Isento de sujidades, insetos e outros materiais estranhos ao 
produto. Embalagem aluminizada, atóxica, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
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fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

37 2000 LITRO LEITE INTEGRAL UHT, 3% de gordura, sem glúten, longa 
vida, sabor natural, produto de origem animal (vaca), líquido 
fluido, pasteurizado. Embalagem (primária) tetra pak de 1 
litro, com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, data de validade, rotulagem de 
acordo com a legislação. O produto deverá possuir selo de 
inspeção do órgão competente. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar da data de entrega. 

38 40 PCT LENTILHA SECA TIPO 1, pacote de 500 gramas com 
grãos maduros, médios e de coloração esverdeada. Isenta 
de sujidades e materiais terrosos. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

39 400 PCT MACARRÃO TIPO CORTADO, de boa qualidade, para 
sopa (tipo argola, ave maria). Características Técnicas: 
Macarrão de semolina e vitaminas. Não deverá apresentar 
sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos 
dedos. As massas alimentícias ao serem postas na água 
não devem turva-la antes da cocção. Não devem estar 
fermentadas ou rançosas. Pós-cocção a massa não poderá 
apresentar textura ou consistência de empapamento. 
Embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de papel multifoliado, bem vedado, em embalagem de 500 
gramas. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais. 

40 600 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, produto não fermentado 
obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo 
comum e/ou sêmola/semolina. Fabricados a partir de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. As massas ao serem postas na água não 
deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Embalagem contendo 500 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Com validade mínima de 12 meses 
após a data de entrega. 
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41 500 PCT MACARRÃO TIPO PARAFUSO, macarrão de semolina e 

vitaminas tipo parafuso (fusili). Ingredientes: Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), fibra 
de trigo, farinha de aveia, farinha de cevada e corantes 
naturais (cúrcuma e urucum). Não deverá apresentar 
sujidade, bolor, manchas, fragilidade à pressão dos dedos.  
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em 
embalagem de polietileno, bem vedado, em embalagem de 
500 gramas. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a 
partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais.  

42 300 PCT MACARRÃO TIPO LASANHA, pacote contendo 500g, 
macarrão seco tipo lasanha, obtido a partir de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e água, podendo 
conter ovos. Apresentado em lâminas retangulares próprias 
para preparo de lasanha. Produto de boa qualidade, 
íntegro, sem presença de sujidades, insetos ou materiais 
estranhos. Deve apresentar cor, odor e sabor 
característicos do produto. Embalagem íntegra, atóxica e 
bem vedada, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e informações 
nutricionais conforme legislação vigente. Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 

43 100 PCT MANJERICÃO DESIDRATADO, acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 
aproximadamente 5g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

44 70 UND MILHO VERDE EM CONSERVA, a base de: milho /água / 
sal Sem conservantes, acondicionado em embalagem 
contendo 200g, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Deverá estar isento de grãos 
escurecidos, duros, fermentados ou deteriorados, bem 
como livre de sujidades, insetos, cascas ou quaisquer 
materiais estranhos. A embalagem deverá estar íntegra, 
sem amassados, estufamento, ferrugem, vazamentos ou 
sinais de violação. Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 

45 100 PCT MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso. 
Embalagem contendo 500 gramas, com dados de 
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identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. Com validade de 06 meses após a 
data de entrega. 

46 600 UND ÓLEO DE SOJA VEGETAL, envasado em garrafa plástica 
resistente transparente, contendo 900 ml, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

47 150 EBM ORÉGANO DESIDRATADO, em embalagem plástica 
transparente resistente, contendo 05g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

48 50 KG POLVILHO AZEDO, em embalagem de 01 Kg. Derivado de 
mandioca, isento de parasitos e sujidades, branco, 
acondicionado em embalagem plástica, atóxica, contendo 
dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento, com registro no ministério da 
agricultura - SIF. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega do produto. 

49 40 KG POLVILHO DOCE, produto obtido da fécula de mandioca, 
do tipo polvilho doce, de coloração branca, fino, seco e 
solto, isento de impurezas, sujidades, parasitas, materiais 
estranhos ou sinais de umidade e fermentação. Deve 
apresentar odor e sabor característicos do produto. 
Embalagem íntegra, resistente e devidamente vedada, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
peso líquido, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá atender às normas vigentes da legislação 
sanitária e do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 
6 meses a contar da data de entrega do produto. Pacotes 
de 1 KG.  

50 200 KG SAL, unidade em embalagem plástica de 01 Kg. Sal 
refinado iodado, beneficiado e isento de sais de cálcio e 
magnésio, impurezas orgânicas, areias e fragmentos de 
conchas e mofos. Certificação pelo Ministério da Saúde 
quanto a suplementação de iodo. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas 
de fabricação e vencimento. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

51 50 PCT TRIGO PARA QUIBE, pacote de 500 gramas contendo 
flocos pequenos, cor e odor característicos. Isento de 
umidade, mofo e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, 
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transparente, não violada, conter dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

52 50 PCT UVA PASSA PRETA, pacote contendo 200g, obtida por 
perda parcial de água da fruta madura (preta); sem 
semente; de consistência própria e umidade máxima de 
25% p.p; ausência de sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionada em embalagem primária saco plástico, 
transparente, atóxico e embalagem secundária caixa de 
papelão, dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 
datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega. 

53 150 VDR VINAGRE, envasado em garrafa de polietileno atóxica 
resistente transparente, contendo 750 ml, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO PARA NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 10 UND ADOÇANTE DIETÉTICO, à base de edulcorante natural, 
líquido transparente, acondicionado em embalagem 
resistente de plástico atóxico, contendo 75 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega. 

02 10 UND ADOÇANTE EM PÓ CULINÁRIO, embalagem de 120 g de 
adoçante em pó culinário como agente de corpo na feitura 
de confeitos, tortas, bolos, recheios etc. Esta substituição 
nos produtos sem açúcar reduz as calorias e a dependência 
insulínica nos mesmos, desta forma, este produto pode ser 
consumido por todas as pessoas, especialmente os 
diabéticos. 

03 05 UND ADOÇANTE LÍQUIDO STÉVIA, unidade em embalagem 
plástica de 60 ml. Dietético contendo edulcorante artificial 
de stévia.  Contendo dados do produto: identificação, 
ingredientes, informações nutricionais, dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e prazo de validade no 
mínimo de 12 meses. 

04 60 UND EXTRATO DE SOJA EM PÓ (LEITE EM PÓ DE SOJA) 
PARA DILUIÇÃO, acondicionado em embalagem de lata 
aluminizada ou embalagem de polietileno atóxico, contendo 
400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
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fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar da data de entrega. 

05 300  LITRO LEITE UHT ZERO LACTOSE, unidade em embalagem 
Tetra Pack de 1 litro. No seu rótulo deverá conter tabela 
nutricional com identificação da porção, prazo de validade 
e número de lote com registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). Validade mínima de 3 meses a contar da 
data de entrega do produto. 

06 60 PCT MACARRÃO ISENTO DE GLÚTEN, de fécula de batata, de 
arroz ou outros, embalado em saco resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data de entrega. 

07 50 PCT PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA TRITURADA 
(CARNE DE SOJA), pacote de 400g. Proteína texturizada 
de soja triturada produzida a partir de grão de soja, 
excelente para preparar hambúrgueres, almôndegas e 
como substituta da carne. Deve conter o mínimo de 50% de 
proteínas na sua composição. Não deve conter nenhum 
aditivo artificial em sua composição. Livre de qualquer tipo 
de contaminante e adulteração. A embalagem não poderá 
apresentar sinais de violação e deve conter dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: CARNES E DERIVADOS  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 800 KG CARNE BOVINA MOÍDA, Carne moída, congelada, de 

coloração vermelha e brilhante, elástica, firme, isenta de 

gordura aparente, sebo e similares. Músculo ou Acém; 

Odor agradável. Livre de parasitas, micróbios e qualquer 

substância nociva. Embalagem: deve estar intacta, 

transparente, atóxica. Na embalagem deve conter as 

seguintes informações: a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão competente (registro do MAPA 

SIF/ DIPOA) e data de embalagem, carimbos oficiais e selo 

de inspeção do órgão competente e data de embalagem.  

A carne deve estar completamente congelada no momento 

da entrega sem aparência de descongelamento. O 

Transporte deve ser realizado em,veículo refrigerado. 

Contendo peso liquido de 1kg. Validade Mínima de 06 
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meses, a contar da data de entrega. 

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

700 KG CARNE BOVINA ACÉM PEDAÇOS, embalagem com 
peso médio de 1 Kg. Congelada, com no Máximo 10% de 
Gordura, proveniente de animais sadios, devendo 
apresentar coloração vermelho vivo, odor característico e 
aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa. Isenta de: 
vestígios de descongelamento, excesso de gordura, 
cartilagem e nervos, coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente 
e data de embalagem.   Acondicionado em embalagem 
plástica, atóxica, transparente e não violada, com peso 
líquido médio de 1 Kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente (registro do MAPA SIF/ DIPOA) e data de 
embalagem. A carne deve estar completamente congelada 
no momento da entrega, sem aparência de 
descongelamento. O Transporte deve ser realizado em 
veículo refrigerado. Validade Mínima de 06 meses, a contar 
da data de entrega. 

03 900 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO, filé de peito de frango 

congelado, sem pele e sem osso, obtido do corte do peito 

da ave, apresentando filés inteiros ou cortes uniformes, de 

primeira qualidade. Proveniente de aves sadias abatidas 

sob inspeção sanitária oficial (SIF, SIE ou SIM). Produto 

com textura firme, coloração rosada característica e odor 

próprio, isento de sinais de deterioração. Não deverá 

apresentar manchas escuras, hematomas, excesso de 

gordura, cartilagens, fragmentos de ossos, penas ou 

qualquer material estranho. Deverá estar livre de excesso 

de gelo superficial, não sendo permitido produto com 

indícios de descongelamento ou recongelamento, nem 

presença de acúmulo de água dentro da embalagem. O 

produto deverá ser 100% filé de peito de frango, não sendo 

permitida a mistura com outros cortes da ave. Não poderá 

conter temperos, aditivos ou conservantes, sendo 

considerado carne in natura congelada. Embalagem 

plástica atóxica, resistente e bem vedada, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, número do 

lote, data de fabricação, prazo de validade, registro no 

serviço de inspeção (SIF/SIE/SIM) e informações 

nutricionais conforme legislação vigente. Carimbos oficiais 
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e selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem.   Transporte e armazenamento sob 

temperatura de congelamento igual ou inferior a -12 °C. 

Embalagem contendo 1kg. Validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega. 

04 900 KG PEITO DE FRANGO COM OSSO, peito de frango com 
osso, inteiro, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção sanitária oficial (SIF, SIE ou SIM). 
Produto de boa qualidade, com pele, limpo, sem excesso 
de gordura, sem presença de penas, hematomas ou 
materiais estranhos. Deve apresentar coloração, odor e 
textura característicos do produto fresco. Embalado em 
embalagem plástica atóxica, resistente e bem vedada, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
lote, data de fabricação, prazo de validade e informações 
conforme legislação vigente e carimbos oficiais. Produto 
mantido congelado durante o transporte e armazenamento. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

05 200 PCT CARNE DE PEIXE TIPO FILÉ DE TILÁPIA, embalagem de 
400 a 500g com filé de tilápia sem espinho de 1ª qualidade, 
livre de pele, cartilagens, espinhos e escamas, 
congelamento individual. Os filés devem apresentar 
tamanhos uniformes. Após descongelamento, o produto 
deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor 
característicos, mantendo-se em filé e não se desfazendo. 
A variação do peso após descongelamento pode ser de até 
10%. Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, devendo conter obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária - SIF. Embalagem: Primária: embalagem 
plástica, atóxica, resistente, transparente, com lacre que 
evite abertura durante seu manuseio, contendo 
obrigatoriamente o peso do produto impresso na 
embalagem. O rótulo deverá estar de acordo com a 
legislação vigente, deve ser de fácil leitura e que não 
apague com o tempo. Deverá apresentar número de 
registro do produto em órgão competente. Secundária: 
Caixa de papelão que garanta a integridade do produto. O 
peixe deve estar completamente congelado no momento da 
entrega sem aparência de descongelamento. Validade 
mínima: 6 meses a partir da data de entrega. 

06 400 KG CARNE SUÍNA TIPO LOMBO, carne suína magra, lombo 
congelado, em peça, desossado. O corte deverá estar 
isento de tecidos inferiores como aponeuroses, tendões e 
coágulos. Devendo apresentar textura com aspecto próprio 
(não amolecido e nem pegajoso), cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), sabor e odor característicos, 
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com ausência de sujidades, parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias para o consumo ou que alterem suas 
características naturais. Acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, não violados, resistente e que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. Deverão constar na embalagem os dados de 
identificação como: tipo do corte, procedência, quantidade 
do produto, nº do registro no SIF, SIE ou SIM, data de 
fabricação, prazo de validade, condições de 
armazenamento. O transporte deve ser realizado em 
veículo refrigerado. A carne deve estar completamente 
congelada no momento da entrega sem aparência de 
descongelamento. Validade mínima 06 meses a contar a 
partir da data de entrega, carimbo de inspeção do SIF. 

07 400 KG CARNE SUÍNA TIPO PERNIL, carne suína de primeira 
embalada a vácuo resfriada, pernil dianteiro sem osso, 
magra, excelente qualidade, em cortes padronizados de 
acordo com os padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão de partes não cotadas requeridos pelo pedido de 
entrega. Deve ser de origem certificada, o frigorífico deve 
ter política de análises periódicas, o abate deve ser 
acompanhado por médico veterinário e possuir a 
certificação do IMA ou SIF. A carne deve estar limpa, sem 
pele, com pouca gordura, sem pelancas apresentar-se com 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro 
e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livre de 
parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração, deve 
estar embalada à vácuo, na embalagem deve constar todos 
os dizeres obrigatórios, de acordo com a legislação 
sanitária e Ministério de Agricultura. O Transporte deve ser 
realizado em veículo refrigerado. A carne deve estar 
completamente congelada no momento da entrega sem 
aparência de descongelamento. Validade mínima 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 
 

08 600 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, congelada com 
adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas com registro no SIF ou SISP. 
Contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem.  O Transporte deve ser realizado em veículo 
refrigerado. A carne deve estar completamente congelada 
no momento da entrega sem aparência de 
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descongelamento. Validade mínima 06 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

09 160 KG LINGUIÇA DE PORCO, linguiça de carne suína, pura, 
entregue congelada, de primeira qualidade, em gomos 
uniformes e padroados, sem pimenta. Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, com carimbo do S.I.F. ou 
inspecionada pelo IMA, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos em pacotes de 2 kg ou 1 kg conforme 
pedido, devidamente selada, com especificação de peso, 
validade do produto e comprovante de inspeção sanitária. 
Validade a vencer de no mínimo 03 meses contados a partir 
da data de entrega. 

LOTE 04 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: HORTIFRUTIGRANJEIROS  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 450 UND ABACAXI COMUM EXTRA, in natura, com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécies genuínas e sãs. 
Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. Com peso médio de 1,2 a 1,5kg. 

02 100 KG ABACATE COMUM EXTRA IN NATURA, polpa firme ao 
toque, casca lisa e brilhante, com grau de maturação 
adequado para o consumo, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

03 200 KG ABÓBORA MORANGA JAPONESA EXTRA, in natura, 
procedente de espécies genuínas e sãs, casca limpa e sem 
manchas, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

04 120 KG ABOBRINHA EXTRA AA, in natura, cor verde brilhante, 
fresco, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas 

05 
 

 
 
 
 

700 KG AIPIM OU MANDIOCA EXTRA AA, in natura, tenro 
(macio), graúdo, procedente de espécies genuínas e sãs, 
frescas, ter atingido o grau de evolução e maturação, polpa 
íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
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aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas 

06 800 UND ALFACE LISA OU CRESPA DE PRIMEIRA, extra, 
coloração verde, frescos, folhas firmes, limpas e brilhantes 
e separados em maços padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 
físicas, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, insetos, parasitas, larvas. 
 

07 200 KG ALHO IN NATURA EXTRA, Cabeças de tamanho médio e 
inteiras, fisiologicamente desenvolvida, com bulbos 
curados, sem brotos e partes estragadas (sem danos 
mecânicos ou causados por pragas). Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

08 100 UND ALMEIRÃO, Pé de tamanho médio com folhas íntegras, 

sem defeitos graves, (sem partes estragadas e com 

podridão e sem sinais de envelhecimento) e de alta 

qualidade. Deve ser produzido e transportado em 

condições  higiênico-sanitárias adequadas. 

09 900 KG BANANA CATURRA EXTRA IN NATURA, qualidade, 
graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de maturação, 
com casca e coloração uniforme, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes  com brilho, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

10 500 KG BANANA NANICA, em pencas, separada por lotes 

homogêneos, apresentando coloração uniforme, polpa 

firme e íntegra, sem defeitos graves (amassadas, danos 

profundos, queimado de sol, podridão, lesão e/ou 

manchas). Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Deve ser transportada em 
condições higiênicas adequadas. 

11 2000 KG BANANA PRATA EXTRA IN NATURA, com grau de 
maturação adequado para o consumo, procedentes de 
espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e firme. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. 

12 300 KG BANANA DA TERRA EXTRA, in natura, procedentes de 
espécies genuínas e sãs, ter atingido o grau de evolução e 
maturação, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 
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origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

13 150 KG BATATA/CENOURA BAROA, raízes de tamanho médio, 
coloração amarela, fresca, sem amassados e 
apodrecimentos. De primeira qualidade. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. Deve ser transportada em condições higiênicas 
adequadas. 

14 200 KG BATATA DOCE, são tolerados pequenos defeitos na 
conformação e ligeira descoloração nos legumes, desde 
que não afetem as suas características; ou pequenos danos 
desde que não causem defeitos graves nos legumes. Livres 
de matéria terrosa, sujidades, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

15 900 KG BATATA INGLESA EXTRA, in natura, extra AA, com a 
polpa intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme, 
procedente de espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de broto. 

16 80 KG BETERRABA EXTRA AA, in natura, procedente de 
espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa e firme. Isento 
de broto, lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. 

17 80 KG BRÓCOLIS FRESCO, extra, com coloração verde escuro, 
separados em maços padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

18 500 KG CEBOLA BRANCA, fresca, extra, com as extremidades 
firmes, cor brilhante, haste bem seca. Isento de broto, 
enfermidades, lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas 
e larvas. 

19 300 MOLHO CEBOLINHA, maço, fresca, extra, com coloração verde 
escuro, separados em maços padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 
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corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

20 500 KG CENOURA EXTRA AA, in natura, cor laranja-vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, firme, lisa, 
sem rugas, de aparência fresca. Isento de brotos, lesões de 
origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

21 100 KG CHUCHU EXTRA AA, in natura, pouca rugosidade média, 
procedente de espécies genuínas, sãs e frescas, polpa 
íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

22 80 KG COUVE FLOR, tamanho médio, flores íntegras e 
esbranquiçadas,  sem partes estragadas. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. Deve ser 
produzido e transportado em condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

23 
 
 
 
 

500 MOLHO COUVE MANTEIGA EXTRA, fresca, limpa, com coloração 
verde escuro, separados em maços padronizados, 
proceder de espécies genuínas e sãs, isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, insetos, parasitas e larvas. 

24 60 MOLHO ESPINAFRE, maço de tamanho médio, coloração verde 
escura, sem partes amareladas e estragadas. Deve ser 
produzido e transportado em condições higiênico - 
sanitárias adequadas. 

25 400 KG GOIABA, unidades de tamanho médio de cor vermelha, tipo 
fresca, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, superfície 
lisa, em estágio de amadurecimento adequado para 
consumo, polpa firme e intacta, sem danos físicos oriundos 
do manuseio e transporte. Apresentação: embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. 

26 500 KG INHAME EXTRA, Unidades de tamanho pequeno a médio, 
tenra, casca íntegra sem amassados e estragados, tipo 
extra. Isento de brotos, lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias adequadas. 

27 60 KG KIWI, sem deterioração, de primeira qualidade, grau médio 
de amadurecimento, sem manchas e partes amolecidas. 
Acondicionadas em embalagens transparentes e 
resistentes, com etiqueta de pesagem. 
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28 2000 KG LARANJA PERA IN NATURA EXTRA, procedente de 

espécie genuína e sã, fresca, com grau de maturação 
adequado para o consumo, sem apresentar avarias de 
casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

29 350 KG LIMÃO IN NATURA EXTRA, procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. 
Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. 

30 1800 KG MAÇÃ NACIONAL IN NATURA EXTRA, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécie genuína e sã, 
fresca, com grau de maturação adequado para o consumo, 
sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

31 600 KG MAMÃO FORMOSA IN NATURA EXTRA, apresentando 
maturação média (de vez), polpa firme ao toque, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. 
Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. 

32 200 KG MANGA PALMER, de 1ª qualidade. Em grau de maturação 
de 80 a 90% que lhe permita suportar manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para 
consumo. Grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor. Sem ferimentos ou defeitos, firme, com brilho, livre 
de ausência 
de sujidade, parasitas e larvas. 

33 150 KG MANGA TOMMY, de primeira qualidade, em grau de 
maturação de 80 a 90% que lhe permita suportar 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para consumo. Grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor. Sem ferimentos ou defeitos, firme, 
com brilho, livre de ausência de sujidade, parasitas e larvas. 

34 80 KG MARACUJÁ AMARELO TIPO A, integro e firme, de 
primeira qualidade, isento de sujidades, substâncias 
terrosas e corpos estranhos, com grau de evolução 
completo de tamanho e de maturação adequada ao 
consumo, transportado adequadamente. 
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35 3000 KG MELANCIA IN NATURA EXTRA, com grau de maturação 

adequado para o consumo, casca firme sem avarias, polpa 
firme de coloração vermelha com aparência fresca e macia, 
procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. Peso médio por unidade de 10 Kg. 

36 450 KG MELÃO IN NATURA EXTRA, tamanho médio a grande, de 
1ª qualidade, com características organolépticas (cor, odor, 
textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. Deve apresentar grau de 
maturação que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Deve ser transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

37 500 KG MEXERICA, mexerica tipo ponkan, tamanho médio a 
grande, coloração alaranjada, suculenta e sem partes 
estragadas. O produto deve apresentar grau de maturação 
tal, que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Deve ser transportado em condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

38 200 KG MILHO VERDE EM ESPIGA, extra AA, fresco com as 
folhas bem verdes e cabelo marrom escuro, protegido pela 
casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

39 300 DZ OVO BRANCO DE GALINHA, ovos brancos, tipo extra, 
Classe A, frescos, com casca íntegra, fosca e áspera, limpa, 
sem rachaduras, manchas ou deformação, com câmara de 
ar fixa, acondicionado em cartelas de papelão, de forma que 
não trinquem ou quebrem durante o transporte. Tamanho 
médio, peso mínimo de cada unidade 50 gramas. 
Procedente de galinhas sadias. Deve apresentar 
Certificação Sanitária emitida por órgão ou entidade 
responsável pelo alvará sanitário ou Serviço de Inspeção 
federal, estadual ou municipal. Validade mínima de 20 dias 
a contar no ato da entrega. 

40 50 KG PEPINO, unidades de tamanho médio, fresco, coloração 
verde-escuro podendo apresentar partes mais claras. 
Tenro, sem partes amassadas e apodrecidas. Grau de 
amadurecimento apropriado para o consumo. Deve ser 
produzido e transportado em condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 
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41 200 KG PIMENTÃO VERDE, unidades de tamanho médio estrutura 

e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações ou cortes. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias adequadas. Acondicionado 
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade semanal. 

42 80 KG QUIABO, tamanho médio, coloração verde escuro, casca 
lisa, sem amassados, partes estragadas e danos físicos ou 
mecânicos decorrentes do transporte. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo, devem 
“estalar” facilmente sob suave pressão. Apresentação: 
sacolas plásticas, transparentes e atóxicas de 01 kg. 

43 400 KG REPOLHO BRANCO IN NATURA EXTRA, fresco, firme, 
odor característico. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

44 80 MOLHO SALSA IN NATURA EXTRA, com coloração verde escuro, 
frescas, separados em maços padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

45 600 KG TOMATE LONGA VIDA EXTRA AA, in natura, procedente 
de espécies genuínas e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, 
coloração uniforme, casca lisa e firme. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

46 50 KG UVA SEM SEMENTE, podem apresentar ligeiros defeitos 
na cor, desenvolvimento e conformação, desde que 
conservem as suas características e não prejudiquem a sua 
aparência. A casca não poderá estar danificada sendo, 
porém, tolerados pequenos defeitos ou manchas. Não 
serão permitidas rachaduras nas frutas. Polpas intactas, 
frescas, com tamanho, cor e aroma próprios da espécie e 
variedade. 

47 30 KG VAGEM EXTRA IN NATURA, de coloração brilhante, 
aspecto tenro e quebradiço, procedente de espécies 
genuínas e sãs, frescas. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

LOTE 05 -  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: POLPA DE FRUTA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 
 

50 KG POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ABACAXI, 

pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais 
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e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta 

de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável 

e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, 

peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

02 50 KG POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MANGA, pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 

químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 

qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, 

peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

03 50 KG POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA 

PASTEURIZADA, congelada, sem adição de corantes 

artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer substância contaminante. 

Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo 

na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. 

04 50 KG POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA 

PASTEURIZADA, congelada, sem adição de corantes 

artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer substância contaminante. 

Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo 

na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
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inspeção do órgão competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. 

05 50 KG POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MARACUJÁ, 

pasteurizada, congelada, sem adição de corantes artificiais 

e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta 

de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável 

e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, 

peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

06 50 KG POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, pasteurizada, 

congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos 

químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e 

qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, 

peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

LOTE 06 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: PRODUTO DE PANIFICAÇÃO 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 300 KG PÃO DOCE, TIPO HOT DOG, peso de 50g cada 

unidade, do tipo brioche, preparado a partir de matérias-

primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria 

terrosa e parasitas e em perfeito estado de conservação. 

Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e 

sabor desagradável, presença de fungos e não será 

permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer 

natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujidades, 

larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem 

de polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. 

Contendo na embalagem a identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, peso 

líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato 

da entrega. 
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02 90 PCT PÃO DE FORMA DE MASSA LEVE, 

farinhade trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e 

água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será 

rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor 

desagradável, presença de fungos e não será permitida a 

adição de farelos e de corantes de qualquer natureza em 

sua confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e 

material estranho. Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. 

Contendo na embalagem a identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) 

dias a contar no ato da entrega. Unidade utilizada: pacote 

de 500 g 

03 80 PCT PÃO FORMA INTEGRAL, fatiado verticalmente isento de 

gordura trans. Acondicionado em pacotes com 

aproximadamente 500 gramas. Fatiado verticalmente com 

aproximadamente 25 gramas cada. Embalagem 

aproximadamente 20 fatias. 

04 400 KG PÃO FRANCÊS, peso 50g. Peso mínimo por unidade 50g, 

sendo que, no caso de peso inferior, será tolerada uma 

variação de até 5%. Cortado longitudinalmente para 

colocação de recheio, Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, 

açúcar, sal refinado e água. Contém glúten. Aspecto: casca 

crocante e de cor uniforme castanho dourado e miolo de cor 

branca. Embalagem: saco de papel impermeável próprio 

para embalagem de pães. Validade de 1 dia a partir da data 

de fabricação de acordo com a resolução rdc nº 90/2000 da 

Anvisa Será rejeitado o pão queimado ou malcozido.  

LOTE 07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: DERIVADOS LÁCTEOS E REFRIGERADOS 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 200 BJ IOGURTE DE BANDEJAS, produzido a partir de polpa de 
fruta e da fermentação do leite, devendo ser de boa 
procedência, produto altamente perecível que deve ser 
conservado sob refrigeração por possuir vida útil limitada 
por ação microbiana.  Produto líquido, cremoso, 
homogêneo com embalagem primaria com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação específica.  Embalado em bandejas com 600 
gramas, contendo potes plásticos. Sabores diversos. 
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02 400 EBM IOGURTE “CHUPETINHA”, produzido a partir de polpa de 

fruta e da fermentação do leite, devendo ser de boa 
procedência, produto altamente perecível que deve ser 
conservado sob refrigeração por possuir vida útil limitada 
por ação microbiana.  Produto líquido, cremoso, 
homogêneo com embalagem primaria com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação específica.  Embalado em bisnagas de 
plásticos individuais, peso líquido de 120 gramas. Sabores 
diversos. 

03 250 UND IOGURTE NATURAL, unidade em frasco individual de 
170g. Iogurte natural integral, sem sabor, sem corante, 
contendo apenas leite pasteurizado integral e ou leite 
reconstituído integral e fermento lácteo. Conservado e 
transportado a uma temperatura não superior a 10°C. Na 
embalagem deve conter dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data de entrega do produto. 

04 20 UND IOGURTE ZERO LACTOSE, bandeja com 6 unidades e 
peso de 540 gramas. Iogurte de frutas, de sabores variados 
para dietas com restrição de lactose. Conservado e 
transportado a uma temperatura não superior a 10°C. Na 
embalagem deve conter dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data de entrega do produto. 

05 150 UND MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL, com 80% 

de teor de gordura e isenta de gordura trans, refrigerado, 

não rançoso, acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno, contendo 500g. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, validade, data 

de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 

da data da entrega. 

06 30 UND MANTEIGA, Unidade em embalagem de 500g. Manteiga 

com sal. Isenta de ranço e mofos. Embalagem plástica, 

atóxica, não violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6 meses a contar da data 

de entrega do produto. 

07 60 KG QUEIJO TIPO MINAS, unidade de tamanho médio 
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devidamente pesado e produzido em condições higiênico 

sanitárias adequadas, conservado em temperatura entre 2 

a 8ºC, e transportado em veículo refrigerado. Deve ser 

embalado em saco transparente, atóxico, intacto, sem 

sujidades, contendo informações como data de fabricação 

e data de validade, dados do fabricante. O produto deverá 

ter selo de inspeção do órgão competente. Validade 

mínima de 03 (três) dias a contar no ato da entrega. 

08 60 KG QUEIJO TIPO MUSSARELA, fresco, refrigerado, cortado 

em fatias finas em torno de 20g cada, embaladas em saco 

plástico resistente atóxico e transparente. Isento de 

estufamento, rachadura e mofos. Devendo ser fatiado no 

dia anterior ao pedido. Contendo 500 na embalagem e a 

identificação do produto, validade, data de embalagem, 

peso líquido, marca do fabricante. O produto deverá ter selo 

de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 03 

(três) dias a contar no ato da entrega. 

09 10 UND REQUEIJÃO CREMOSO – produto pastoso de cor clara e 

uniforme, odor e sabor próprios, isento de mofos, bolores 

ou sustâncias estranhas; acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno, contendo 200g ou 3 kg; 

embalagem com identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 50 (cinqüenta) dias, a contar da data 

de entrega. 

Senhora do Porto/MG, 08 de junho de 2026. 

 

_____________________________ 

Ivanderson Chander Diogo Lopes 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

____________________________________  
Aline Castro Carvalho Mourão  

Nutricionista responsável pela alimentação escolar  
CRN 20141 
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ANEXO II   

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 037/2026  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO, com sede na Praça Monsenhor 

José Coelho, nº 155 – Bairro Centro, na cidade de Senhora do Porto, CEP 39.745-000 – 

MG, inscrita no CNPJ nº 18.307.504/0001-14, neste ato representado pelo Sr. Ivanderson 

Chander Diogo Lopes, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx. 

 

CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx – Bairro xxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxxxx – xx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato 

representada pelo seu xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, senhor xxxxxxxxxxxxxxx, portador 

do CPF nº  xxx.xxx.xxx-xx, e-mail institucional: xxxxxxxxxxxxxx. 

 

Pelo presente Contrato entre as partes acima qualificadas, é firmado e ajustado, a 

aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2026, Processo 

Administrativo n º 037/2026, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações 

posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados à composição da merenda escolar, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Senhora do Porto/MG, conforme quantidades e especificações 

indicados neste instrumento contratual, no Edital do Pregão Eletrônico supracitado, e 

normas constantes no Termo de Referência.  

1.2. A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de 

referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada 

mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Senhora do Porto e 

desde que dentro das hipóteses legais dispostas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1. Conforme proposta final da empresa Contratada, o valor para o fornecimento do objeto 

do presente Contrato ocorrerá conforme os valores abaixo discriminados: 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 

 

  

    

 

2.2. No valor contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 

que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 

instalação/montagem/desmontagem, perdas, mão de obra, equipamento, encargos 

tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis ao 

completo fornecimento do bem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta 

das dotações abaixo citados, e de suas subsequentes. 

 

02005001.1212200362.021 – 33903000000 – Ficha 107 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Todas as condições de execução estão dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Todas as obrigações da contratada estão dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Todas as obrigações do contratante estão dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. O FORNECIMENTOS DO BEM e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato, que acompanhará 

a ENTREGA, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos e 

apresentação de documentos fiscais, notificando à Contratada a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

8.1.1. Fiscal do contrato: Aline Castro Carvalho Mourão - Nutricionista responsável pela 
alimentação escolar  
8.1.2. Gestor do contrato: Ivanderson Chander Diogo Lopes – Secretário Municipal de 

Educação 
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8.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o bem, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 

da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 

etc;  

b) Assegurar à contratada o acesso às suas dependências, por ocasião da entrega; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o(s) bem(s) 

entregue(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Comunicar oficialmente à Contratada quanto à rejeição do(s) bem(s), devidamente 

motivado e justificado; 

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) bem(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

f) Exigir da Contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela Contratada, de condições 

previstas neste instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. Todas as condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

10.1. Todas as condições de recebimento estão dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

11.1. Não haverá reajustamento de preços no prazo inferior a 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado, conforme disposição do art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O reajuste ocorrerá através do índice IPCA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

12.1. Poderão ser efetuados acréscimos e/ou supressões nos quantitativos fixados neste 

instrumento, conforme disposição do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

13.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 

situações: 
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a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;  

13.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda a Contratada comprovar o aumento ou redução dos preços.  

13.2.1. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 10 (dez) dias uteis após seu protocolo. 

13.3. Em decorrência das alterações tributárias dispostas pela EC 132/2023, fica desde já 

assegurado à CONTRATADA o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do presente 

contrato, nos termos dos arts. 373 a 377 da Lei Complementar nº 214/2025, sempre que 

restar comprovado o efetivo desequilíbrio decorrente da alteração da carga tributária 

efetiva suportada em razão das mudanças promovidas pela Reforma Tributária. 

13.3.1. A CONTRATANTE procederá, de ofício, à revisão do contrato para 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro quando constatada redução da carga 

tributária efetiva suportada pela CONTRATADA, assegurado a esta o exercício do 

contraditório e da ampla defesa. 

13.3.2. A discussão acerca do reequilíbrio econômico-financeiro decorrente da Reforma 

Tributária não autoriza a paralisação ou a suspensão da execução do objeto contratual, 

devendo as partes, durante o trâmite do procedimento, manter o cumprimento integral das 

obrigações contratuais assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Todas as sanções estão dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O Contratado será extinto nas seguintes hipóteses: 

15.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

15.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

15.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

15.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 
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15.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, quando aplicável, ainda que obtida 

no prazo previsto; 

15.1.7. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

15.1.8. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

 

16.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Processo Administrativo Licitatório 

nº 037/2026 e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Foro da Comarca de Guanhães - Minas Gerais para 

dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 

 

Senhora do Porto, ____ de ____ de 2026       
                    

______________________________ 
Ivanderson Chander Diogo Lopes 
Secretário Municipal de Educação 

 

______________________________ 
Empresa 

CNPJ: 

Testemunhas: 
 
1 - ________________________________________CPF:____________________ 
 
 
2 - ________________________________________CPF:____________________ 
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ANEXO IV 

 

DILIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS 

Orientações e Modelos para Apresentação de Documentos 

 

 

Processo Licitatório nº 037/2026     

Pregão Eletrônico n° 013/2026 

 

 

I. FINALIDADE E CONTEXTO 

 

1.1. O art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que serão desclassificadas 

as propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando assim exigido 

pela Administração. Em complemento, o § 2º do mesmo dispositivo confere 

expressamente ao órgão ou entidade licitante a faculdade de realizar diligências para 

aferir a exequibilidade das propostas ou de exigir dos próprios licitantes que a 

demonstrem, instrumentalizando, assim, o exercício do controle sobre a viabilidade 

econômico-financeira das ofertas recebidas. 

1.2. Em termos gerais, a exequibilidade de uma proposta diz respeito à real capacidade 

do licitante de executar o objeto contratado pelo preço ofertado, sem comprometimento 

da qualidade, da regularidade e da continuidade da prestação. Propostas inexequíveis 

— aquelas cujos valores se revelam artificialmente reduzidos, sem lastro econômico 

suficiente — representam grave risco à eficiência administrativa e à consecução do 

interesse público, podendo resultar em execução deficiente, abandono do contrato ou 

oneração injustificada do erário. 

1.3. Nesse contexto, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Acórdão 

214/2025 – Plenário, Acórdão 2.185/2025 – Plenário, Acórdão 465/2024 – Plenário, 

Acórdão 803/2024 – Plenário) consolidou o entendimento de que a presunção de 

exequibilidade das propostas tem natureza relativa (iuris tantum), admitindo, portanto, 

prova em contrário. Isso significa que, diante de indícios de inexequibilidade — 

especialmente quando os valores ofertados se situam significativamente abaixo dos 

referenciais de mercado ou dos custos mínimos estimados —, cabe à Administração 

instaurar o contraditório, oportunizando ao licitante a demonstração concreta de que 

detém condições técnicas e econômicas para honrar a proposta apresentada, antes de 

proceder à sua desclassificação. 

1.4. Em observância a esse regramento legal e jurisprudencial, são estabelecidas a 

seguir as regras e orientações que disciplinarão o procedimento de comprovação de 

exequibilidade das propostas no âmbito deste certame, definindo os critérios, os 

documentos exigidos e os parâmetros que nortearão a análise da Administração. 
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II. REGRAS GERAIS PARA TODOS OS DOCUMENTOS 

 

2.1. São requisitos mínimos obrigatórios para qualquer modalidade de comprovação: 

2.1.1. Identificação do processo licitatório (número e objeto). 

2.1.2. Data de realização da pesquisa ou da verificação de estoque. 

2.1.3. Identificação completa do responsável pela pesquisa (nome, CPF e 

cargo/função). 

2.1.4. Assinatura original do responsável. 

2.1.5. Local (município/UF) e data de emissão do documento. 

 

III. MODELOS DE COMPROVAÇÃO 

 

3.1. COMPROVAÇÃO POR ESTOQUE 

3.1.1. Esta modalidade aplica-se quando o licitante possui os itens ofertados em seu 

próprio estoque, demonstrando que os preços praticados são compatíveis com os 

valores de aquisição anteriores, ou que a empresa já detém os bens e pode fornecê-los 

nos termos do edital. 

3.1.2. Documentos obrigatórios: 

a) Nota Fiscal de Aquisição dos produtos (cópia legível, evidenciando valor 

unitário, quantidade e data de compra); e 

b) Declaração/Atestado de Estoque, conforme modelo abaixo, atestando que os 

itens constam fisicamente no estoque da empresa na data da diligência. 

3.1.3. Modelo de Atestado de Estoque 

ATESTADO DE EXISTÊNCIA EM ESTOQUE 

Eu, (NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL), portador(a) do CPF nº (CPF), na qualidade de 

(CARGO/FUNÇÃO) da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), 

com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARO E ATESTO que os itens relacionados abaixo, 

objeto do Processo Licitatório nº (NÚMERO DO PROCESSO) — (BREVE DESCRIÇÃO DO OBJETO), 

encontram-se devidamente registrados e disponíveis no estoque desta empresa, podendo ser fornecidos 

nos termos do edital, conforme demonstrado pela(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição anexa(s): 

Item Descrição do Produto Qtd. em 

Estoque 

Vlr. Unit. 

NF (R$) 

Vlr. 

Ofertado 

(R$) 

Nº NF 

ATENÇÃO: Toda documentação deverá ser assinada pelo responsável pela 
pesquisa ou pelo representante legal da empresa. Documentos sem assinatura 
serão considerados inválidos e não serão aceitos para fins de comprovação. 
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1 ___________________________________ ______ R$ 

______ 

R$ 

______ 

NF nº ___ 

2 ___________________________________ ______ R$ 

______ 

R$ 

______ 

NF nº ___ 

3 ___________________________________ ______ R$ 

______ 

R$ 

______ 

NF nº ___ 

Declaro, ainda, que os preços ofertados são exequíveis e compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, considerando os custos de aquisição demonstrados nas Notas Fiscais ora apresentadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das sanções civis e penais cabíveis 

na hipótese de falsidade. 

(Município/UF), ___ de _____________ de 20___. 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OU CONTADOR DA EMPRESA) 

Nome: ________________________________ CPF: ___________________ 

Cargo/Função: _________________________ CNPJ: __________________ 

 

3.2. COMPROVAÇÃO POR ANÁLISE DE PREÇOS DE MERCADO (COTAÇÃO) 

 

3.2.1. Esta modalidade aplica-se quando o licitante realiza pesquisa de preços junto a 

fornecedores ou outras fontes de mercado para demonstrar que os valores ofertados 

são compatíveis com os praticados no mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021 e da IN SEGES/ME nº 65/2021. 

3.2.2. Cada cotação utilizada como fonte de pesquisa deverá conter, obrigatoriamente: 

a) Identificação do fornecedor consultado: Razão Social e CNPJ; 

b) Endereço completo do estabelecimento (logradouro, número, bairro, município, 

UF e CEP); 

c) Telefone e/ou e-mail de contato do fornecedor; 

d) Nome e identificação do atendente/representante que forneceu o preço; 

e) Data e horário em que a cotação foi realizada; 

f) Preço unitário cotado para cada item; 

ATENÇÃO: Utilize o modelo acima, preenchendo todos os campos destacados. 
O documento deverá ser impresso em papel timbrado da empresa quando 
disponível. 
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g) Assinatura do responsável pela coleta da cotação (representante legal da 

empresa ou contador). 

3.2.3. Modelo de Folha de Registro de Cotação 

REGISTRO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO 

I — IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Licitatório nº ________________________________  Modalidade: __________________ 

Objeto:  

Empresa Licitante:___________________________________________  CNPJ: ______________ 

II — IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR CONSULTADO 

Razão 

Social:________________________________________________________________________ 

CNPJ:                                                                                                Insc. Estadual:  

Endereço:______________________________________________________________________  

Bairro / Município / UF:  

CEP:                                        Telefone:                                    

E-mail ________________________________________________________________________ 

Nome do Atendente / Representante:  

III — DADOS DA COLETA DE PREÇOS 

Data da cotação _____ / _____ / _________   

Meio de contato utilizado ( ) Presencial   ( ) E-mail    ( ) Site/Portal    ( ) Outro: _____________ 

IV — PREÇOS COTADOS 

Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. 

(R$) 

Observações 

1      

2      

3      

mailto:licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br


 

   Folha nº _____________ 

 
   ____________ 

         Rubrica 

 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Praça Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

Tel: (33) 3424-1250 E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br  

 

V — DECLARAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA COLETA 

Eu, (NOME COMPLETO), portador(a) do CPF nº (CPF), na qualidade de Representante legal da 

empresa da empresa licitante, ATESTO que, no dia (DATA) às (HORÁRIO)h, realizei cotação de preços 

junto ao fornecedor (RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR) (CNPJ: (CNPJ DO FORNECEDOR)), sendo 

atendida(o) pelo(a) Sr.(a) (NOME DO ATENDENTE), cujos preços coletados estão registrados na tabela 

acima, para fins de comprovação de exequibilidade no Processo Licitatório nº (NÚMERO DO 

PROCESSO). 

Anexo: Cotação de preços datada e assinada pelo distribuidor/fornecedor 

(Município/UF), ___ de _____________ de 20___. 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OU CONTADOR DA EMPRESA) 

Nome: ________________________________ CPF: ___________________ 

Cargo/Função: _________________________ CNPJ Empresa: ___________ 

 

 

IV.  PRAZO PARA REAPRESENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES FINAIS 

 

4.1. Os licitantes que apresentaram documentação com irregularidades formais deverão 

protocolar a documentação saneada, nos termos desta orientação, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis contados da data de publicação ou notificação desta diligência, sob pena de 

desclassificação da proposta por inexequibilidade não comprovada, nos termos do art. 

59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Dúvidas sobre o preenchimento dos modelos deverão ser dirigidas ao setor 

responsável pela condução do processo licitatório, nos endereços e contatos constantes 

do edital 

Município, ___ de _____________ de 20___. 

 

_____________________________ 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para cada fornecedor consultado, deverá ser preenchida uma folha 
de registro individualizada conforme o modelo abaixo. Recomenda-se a coleta 
de, no mínimo, 3 (três) cotações de fornecedores distintos. 

ATENÇÃO: Documentos entregues fora do prazo, sem assinatura, sem os 
dados de identificação do fornecedor ou sem o registro de data e horário da 
cotação NÃO serão considerados para fins de comprovação de exequibilidade. 
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